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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a priorização de profissionais da imprensa e de 

trabalhadores da educação em campanhas de imunização desenvolvidas pelo ministério da saúde 

conforme disposto na lei nº 6.259, de 30 de outubro de 1975. 

Art. 2º O Art. 3º da Lei nº 6.259, de 30 de outubro de 1975 passa a vigorar 

acrescido dos seguintes §§ 2º e 3º: 

“Art. 3º .............................................................................................................. 

§1º ................................................................................................................... 

§2º Além dos grupos populacionais e profissionais definidos pelo Ministério da 

Saúde, que poderão ser estabelecidos em normativa própria, as vacinações obrigatórias através de 

campanhas de imunização deverão priorizar profissionais de saúde, inclusive agentes comunitários 

de saúde e  de combate às endemias, da imprensa e trabalhadores da educação.  

§3º Os profissionais descritos no §2º do Art. 3º deverão fazer parte da primeira 

fase de imunização, conforme a definição da estrutura da campanha de imunização estipulada pelo 

Ministério da Saúde. 

§4º A priorização de que trata o §2º deste artigo aplica-se também em ações de 

testagem, prevenção, combate e controle de epidemias, inclusive na fase de testes de medicamentos 

e vacinas.” (NR)  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Com a crise da sanitária do Coronavirus ficou evidenciado que algumas carreiras 

profissionais são essenciais, ainda que se estabeleça isolamento social, estas continuam em atividade 

e se arriscando em contrair as diversas enfermidades. 

Na vacinação da gripe H1N1 e na realização dos testes para Covid 19 algumas 

categorias profissionais não são consideradas prioritárias, apesar de sua atividade ser qualificada em 

norma como essencial, ainda que estejam diariamente na rua e até mesmo em hospitais para a 

cobertura dos fatos, o que leva a exposição excessiva ao risco de infecção, não recebem priorização 

em campanhas de imunização e testagens. 

Deste modo, a presente lei, ainda que o Ministério da Saúde elenque aqueles 

grupos e profissões prioritários a serem imunizados, defendemos consolidar em lei que algumas 

carreiras estão mais expostas que outras e, desta forma, dever ser priorizadas nas campanhas de 

imunização.  

Considerando a relevância para o a proteção destes trabalhadores, peço o apoio 

dos nobres Colegas para aprovação da presente proposta legislativa.  
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Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

Deputado HELDER SALOMÃO                                
 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 6.259, DE 30 DE OUTUBRO DE 1975 
 

 

Dispõe sobre a organização das ações de 

Vigilância Epidemiológica, sobre o Programa 

Nacional de Imunizações, estabelece normas 

relativas à notificação compulsória de doenças, 

e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Consoante as atribuições que lhe foram conferidas dentro do Sistema 

Nacional de Saúde, na forma do artigo 1º da Lei nº 6.229, inciso I e seus itens a e d, de 17 de 

julho de 1975, o Ministério da Saúde coordenará as ações relacionadas com o controle das 

doenças transmissíveis, orientando sua execução inclusive quanto à vigilância 

epidemiológica, à aplicação da notificação compulsória, ao programa de imunizações e ao 

atendimento de agravos coletivos à saúde, bem como os decorrentes de calamidade pública.  

Parágrafo único. Para o controle de epidemias e na ocorrência de casos de agravo 

à saúde decorrentes de calamidades públicas, o Ministério da Saúde, na execução das ações de 

que trata este artigo, coordenará a utilização de todos os recursos médicos e hospitalares 

necessários, públicos e privados, existentes nas áreas afetadas, podendo delegar essa 

competência às Secretarias de Saúde dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.  

 

TÍTULO I 

DA AÇÃO DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

 

Art. 2º A ação de vigilância epidemiológica compreende as informações, 

investigações e levantamentos necessários à programação e à avaliação das medidas de 

controle de doenças e de situações de agravos à saúde. (“Caput” do artigo retificado no DOU 

de 7/11/1975) 

§ 1º Compete ao Ministério da Saúde definir, em Regulamento, a organização e as 

atribuições dos serviços incumbidos da ação de Vigilância Epidemiológica, promover a sua 

implantação e coordenação.  

§ 2º A ação de Vigilância Epidemiológica será efetuada pelo conjunto dos 

serviços de saúde, públicos e privados, devidamente habilitados para tal fim. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6259-30-outubro-1975-357094-retificacao-23888-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6259-30-outubro-1975-357094-retificacao-23888-pl.html
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TÍTULO II 

DO PROGRAMA NACIONAL DE IMUNIZAÇÕES 

 

Art. 3º Cabe ao Ministério da Saúde a elaboração do Programa Nacional de 

Imunizações, que definirá as vacinações, inclusive as de caráter obrigatório.  

Parágrafo único. As vacinações obrigatórias serão praticadas de modo sistemático 

e gratuito pelos órgãos e entidades públicas, bem como pelas entidades privadas, 

subvencionadas pelos Governos Federal, Estaduais e Municipais, em todo o território 

nacional.  

 

Art. 4º O Ministério da Saúde coordenará e apoiará, técnica, material e 

financeiramente, a execução do programa, em âmbito nacional e regional.  

§ 1º As ações relacionadas, com a execução do programa, são de responsabilidade 

das Secretarias de Saúde das Unidades Federadas, ou órgãos e entidades equivalentes, nas 

áreas dos seus respectivos territórios.  

§ 2º O Ministério da Saúde poderá participar, em caráter supletivo, das ações 

previstas no programa e assumir sua execução, quando o interesse nacional ou situações de 

emergência o justifiquem.  

§ 3º Ficará, em geral, a cargo do Ministério da Previdência e Assistência Social, 

por intermédio da Central de Medicamentos, o esquema de aquisição e distribuição de 

medicamentos, a ser custeado pelos órgãos federais interessados.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................. 
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